
GOVERNO
P.M.S,A

MUNICIPAELSN' .L

SA}ITO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestãô 2021/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 1 9i2022

DA: SECRETARIA MT]NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a

Contratação de empresa para prestação de serviços de day use e alimentação tro intercâmbio Inter
geracional com idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço de
fortalecimento de vínculo e função de proteção familiar, solicitamos a Vossa Seúoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamenüíria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentiria(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de outubro de 2022

A,r*L Ài-
ROSANI ALVES

Secretaria de Assistência Social
Portana 006D021 de 0 I de janeiro de 202 I .
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P.M.S.A.L
FLS N"
RUB

PORTARIA N". 006/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ALYES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÀO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 80812020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determiaar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento{ue torrr€ ês providências necesvírias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria enfia em vigor na data de sua

publicação.

AÉigo 4" - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

R§GISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e âlanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÀ MUN]CIPAL DE sANTo AI.IToNIo Do LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90



DE: 0t DE JA|EIRO DE 2021.

JO§E ARII TEIA VIERA ALVEs, P,eÊito Mr.nicjpai de Santo AnbÍlio
do Lesie, Estado de Matg GÍ6so, no uso de suas atíibuiçóes l€gaÉ.

RÉgOLVE:

Â.tlfo l' . NOMÊIA o §". EDER LUIZ DE CÀSIRO, Fa re6po{deí peh
cã.go de sEcRÊIÁRlo DE AGRTCULTURÁ TURTSMO E ME|O A StEtú
TE desta ffiiü.râ. corídírê L€i Munlcjlal n 8O8/2{r2O de 13 de oütuko
mm.
Â.tigo ? . Del€ímin a Secíetaria Muniripal de AdÍrrnilhaçáo e PtaÍEja-
aÉnlo qle tome as Foüdthcias rÊces§árias paía a exeqlçâo de§ta por-

,aíra.

Aíigg 3P - Esl. Poítrriâ sl(rà êm vigoí na datâ de §.ra pllúcaçáo.

Anigo 4'. Revogam - se as diÉposiçõ€s cm contrário.

RECI§?RA§E

PUBUCA§E

CUXPRÂ§E.

GAIIIIEIE DO PiÊFEITO

EI: 0í DE JAI{EIRO BE 2ü2,

JO§E ARI AÍEIA VIEIRA ALVES PRÊÊÉÍ'O IUI{EIPÂL

Reghtrada na se{ÍetarÊ de AdrninBbaÉo e ftanqafie'Ito € Prdicada
por síüaçáo eín hcd de c6!JÍrE, confoÍme na kgislaÉo erí trigo..

PREFEITURA,RECURSOS HUIANOS
PORTARIA lf. qrü2021.

Irã: lx lrE JÂtaEliO DE 202í.

JO§É ARII TEIA VIERÂ ALYES, PÍefeito Mrrnicipâlde Sanlo AÍdoírb
do Lê6ie, Éíedo de Malo GÍosso, no uso dê súâs atribuições legais.

RESOLVE;

Àíigo l'. NOMEIA a g'. CLAITDLEr€ OLIVEIRA SÀtlTOS. paÍa res-
pondêr pdo ca.go de sÉcRÉrÁRlo DE EDUcÂÇÀo E cuLruRA desta
PreEitre, coníorm€ Lei Muricip3l n'EO6.2020 de '13 de oút-ô.o 2ü20.

Árügo ? . Dêten inâr s Secíeta,ia Munàipal de AdminbltaÉo e Planeia-

,nento qtE toíle a3 provüréncias rEcessána§ paÍa a execuçáo de§ta ps-
lari9.

À,tigo 3i.E3ta Ponârk enEa ern ügor na daa de sua pudtcação.

Ârligo:f . Revogsm - se as disposlçôes em coitíário-

REGISTRA.SE

PUaUCÂ§E

CU PRÂ§E.

GÂBI E E DO PREFE]TO

Ef,: 0í DÊ JANÊIRO DE 2üll
JOSÊ AÊI ÂÍEIA VIEIRÂ ÂLYES PREFEITO XUI{ICIPAL

Regisssda na sêcr€taria de ÁdÍrinist aÉo e PlanejaÍiento e Publicáda
por alixaçáo em bcal de costuríe, coÍíorme na lúlislaÉo em ügor.

PREFÉIÍURAJRÊCURSOS HUIíÂ,iIOS
PORTARIA N.. 00ín021.

PIVI.S.A.L
FLs ryo
RUB

o

JOIIE ÂiIIATEIA VIER^ ÂLVES, P,êêito ÀÂ.ridpal de Sar{o AÍ{oÍio
do Lê3b. Estado de Mato GÍo8!o, no uso de suas at iôuiçóês hgaír.

RESOLVE;

Attigo í' - NOMÊ|Á o Sr. 
^RCOS 

DÂ S|LVÀ A,LVE§, parô Íe3porder
p€h cargo dê SECRETÁRIO DE S^IJDE d6ta PÍeÍeitrô, coílÍúÍÍte o Lei
Munidpd rf E0E12020 de I 3 de otlt!ú.o m20.

Â.lho ? - OeteÍíÍinaí a SecíetâÍia Munkjpãl dê Âdminislr8çáo e Pl€Il€ja-
Íierto qi}e lofie as prolir§Ejas nêcessáÍi8s paÍa a exeo,çáo d3ste poÍ-
bÍia.

ÂíÍgo !P - Esla Poíaíia entra em vigoí ra data óe sua ,{rblicáçào.

Ârltgo ,4". Revogam - sa as disrBiçô€a eíIl contráÍio,

RÊG§TRA§E

PUBUCÁ§E

cu PtÁ§E.

GÀSIIIEIE DO PNEFEÍÍO

EÍ* Oí DE JATEIRO DE 2I'IIt

JOAE AR AÍEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO N,'MCIPAL

Regastrâda na 9ecÍetaria de Adminbbaçào I Hanejamer{o e puuicáda

pú gfrxaçào em lgcal de costume, cofifuml. na legBhçáo eíll vÍts.

PRE FÊMJR.âJREC URSOS HU ÂNOS
PORTARTÂ No. 005n021.

DE:0Í OE JAHEIRO DE 202í.

JCSE ARf,ATEIA VIEIRA ALVES, PrêEilo Municipôl de Sanlo Ántoí*o
do Lcale ÊsLdo de Meto G,osso, no l,so dÊ suô at ibqre3legâi3.

EESOLVE:

Aíl9o í'. NOÂIÉIA o S,". EDEI.ÂR XENÉGÂSSI. pa.a resporder pdo
CATgO dC SECRETÁRIO DE MÀçÀO. OBRÁS E SÊRVIçOS P{'BLICOS
desta PrÊêitu.a. coníorme Lei Muniipal no 808f2020 de í3 de outu!Ío
2fl0.

Àítleo 2! - Oeterminaí a SecretâÍÉ Municipal de AdmlnistrsÉo e H8rqa-
memo que torne as píoüdências iêcêssáaias pa-â I erslrçáo dest8 por-

taÍia.

AJdgo 3P. Esta Ponaria edÍa el]l vigor fia d8ta de sua p{Uicaçào.

AÍiigo a' . Revogam - s€ as dlspo3içóes efi co^üáíio.

REGISTRÂ§E

ruBUCÂ§E

CUüPRÀ§E.

: GÂBINEIE DO PREFÉIÍO

Eü: 0'l OÊ JANSIRO 0E 2021

I JOSÉ AR'XÂ'EIÀ VIEIRA ALVES PREFEIÍO ÚUNICIPAL

i negstrada na sécÍêtaíiâ d€ AdminislraÉo e Ptanela.neÍlo e Publicada
poa afraçào em loaal cle costume, coníorne na legislaÉo em vrgot

PREFEITURÁ,/RECURSOS HU'IÀXOS
PORÍAR!À N1 !06/2021.

DE: 0l OE JATIEIRO oE 2021 .

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, PreJeito Municjpal dê SaÍ{o Anto/*o

do L€ste. Esl,.do de Mato GÍo6so. no uso de suas aúibgitper legai!.

RESOLT'E;

Âdgo to - NotlEtA a sF. ROSÂt{l MENEGASSI ALVES, par. respond€Í
pêto cáÍgo dê S€CRETÂR|o DE ÂSSISTÊNCIA E AçÁO SOCIAL dêstã

Ête{êituÍa. corúo.m€ Lei Municipai n' 80812020 dê í 3 de odub.o ?020.

4 dê Jâneiro d€ 2021 . Jqnal Ofici.l Ékidnico dos Municipios do Estado dê Mato crosso . ANO XVt I N. 3.63S
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Registrada na secÍetaú dê AdrÍr.úst'ôráo e Ptlnejanento e Publicâda
po. alb€Éo eín bcôi de csturE, coííorme na hgiíaÉo em vigor.

PREFEÍURÁ/RECT'RSOS HU*ÁX6
PORÍARIA Nô. IX'?202I.

OÉ: 0l OE JAIiEIRO DE 2021.



P.M.S.A.L
FLS N'

4 de JaÍFJiIo de 2021 . Jo.nal Oficial Eletróflico dos M1micipios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3§3i

ÀIügo ?. Del€íil*res Scc.ctaÍi8 irudiirC óe A.t nistràçáo e Ptanqa-
íIlelúo que toíne õ prarirêídas n€€§árias psra s ee{üção dêlta por-
taíia.

A.tgo 3' . Êslâ Pê.Íaria entrâ arn vigoí na datô dê slJã Frblic€çáo.

Ar{go 4' - Rc\rogarn - sê as disposiÉÊs êm contÉÍio.

REG§TNA§E

PUBUCA§E

CUCPRA§E.

GÂE${ETE DO P.ÊFEITO

E* OI OE JANEIRO T'E 2OTí

JO6E AUATEIA VIEIRA ALVEA PEFE'ÍO UI{IC'PIL

Registr«ra na s8{Íoiaà ó! Admi.*strâção ê Plsneja.oeüo s PrrHicáda
por ãtx8çâo em bcd de cuíuíne, coío,rrlg na hgislaÉo em vboÍ.

PREFEMJRÂJRECURSOS HUfl ANOS
PORTARIÀ Nô. OO7T2O21.

DEt 0í DEJ NEIRO DE 202í.

JO§E ARIXÀÍEIA VEIRA ALVES, PÍeieito Muniopâl de SaÍ{o Ar{orio
do Leste, Edado de M8to GÍoaso. no usô dê sú8s .t ibúiçõês l€gsÉ.

RESOLVE:

Artigô t" - NOMEIA o S.". ELGIO ROIIRIGUES OOS SAI{TOS, parô re3-
porÉê. pelo cargo de SECRETÁRn DE DE§PORTO E LÁZER de6ta Pre-
feitrra, contoÍÍnê L€i Mr,nicipal no EO@020 de í3 do q.dlbro 2020.

Âíigo ? - OtlerÍlina a SecÍetaria M!ÍÍcipal de MminiskaÉo e HaíEi&
ítefllg que lorne as p,lvid€nciag rEcessâias para a e:eõÉo de3la ptr-
taie-

A.ligo :l' - Esta Po,taÍta erírs eín vigor na daa de sua pl.úlicaÉo.

A.ligo 'í' - Revogam - se as dbposiçôes em cor.6Íio.

REG§TRA§E

PUsUCÂ§É

CUUPRÂ§E.

GABII{ETE DO PRÊFÊÍTO

E :0i OE JAI{EIRO DE 20itl

JOSE ÂRTÂTEI,A I'IEIRA ALVES PRÉFEITO TUMC|PÂL

Rêgi.rr.da na sê.rêtada de Admini§',aÉo e Prenejanleí*o ê P[ôlicâda
por aisçáo em local de cosluÍne, coÍforme na l€gislaçãs eÍn vigoí.

PREFETURÀAECURSOS HUTIANOS
PORTÁR|Â Ho. 008/2021

DÊ; 0l DEJAIÉIRO DÊ 2021.

NOMEIA a sô'vidore PÂUI-A LAYSLÂr{Y OL|VEIRÁ DÊLÍ*OH p.n .rc?-
csí o c.oo dc COORoÉ|IAITOR oE RECURSOS XUIANOS . dá oú-
tr.3 p.ovirôÍrd.3.

JOSE ARTXATEIA VIEIR ALlrES, PÊlbito M(,Ícipd dê Santo Anlonio

do Leste. E§tero de Mato GÍo3!o. no u§o dê §u8s 8tÍiblições lêgai6,

ÍaeSOLVEi

Aí- t' - NOMEÁR 3 sêwidora PAULA !ÂYSLAIIY OLn EmÂ OELXON,
pdà respondeÍ pdo cal(r de COORDENADORA OE RECURSOS HUMÀ
NOS dc.ta PÍel§hrrã M(ÍlicjpaL

ÂÉ ip - herrnio". a SecrEtâÍiô Mlricípal de Adminisarâçáo e Rôíleja-
rneilto que tofie a§ taovidêicj8 nece§§âia§ para a exeqJçâo desta pot-

laria.

Ârt t - Eía Podlria entsE em vigor Í|a data de sua put{ica{áo.

Art ,f - Rêrrogan - se .s dLpo€içõôs ê.,l contÍário.

REGISTRA.SE

PUSLICA§E

CUTPRÁ-sE-

GÂBINETE DO PREFEIÍO

Etl: 0l DÊ JÁxEliO OE 2ü2í .

JO§E AflCAÍEIÂ VIEIRA ALVES PREFETTO IUI{EIPAL

Registrada na SecÍelaria de Administraçáo e PlanejaÍíeírto e Puuicâds
po. afxaÉo em local de costume, co.1bírê na legislação em vigoí.

PRÊFEITURÂJRECURSOS HUÍI'ÂNOS
POR'ÀRIA N".009/202í.

DE: 0t OE JA ETRO OE 202'1.

NOrrElA o servidor VAiIOER FRAIICISCO CARRUO p.rá erercar o
cargo d. COORDENAITOR DE ÁGUA E ESGOTO ê dae outrlr p.qú-
dêici.t,

JOSE ÀRlllÂTÊlA VlÊlRA ALVES, PreÍeito Municipal dê Santo Monio
do Leste. Eslado de MEto G.osso, no lao de suas aldbsd)óes legais-

RÊ30LVE;

Art 1' - NOMEÂR o sewidor VA DER FRAI{CISCO CARRITO, parâ res-
porÉer pelo caao de COOROEiIÂTOR ÍE 

^GUA 

Ê ESGOTO dêda Prê.
fêibÍa Mqlicipal.

Âá, 2" - Dêtê,minar a Sec.elâria t unicipal de Ádmi1Êtraçào ê Plsneia-

menlo que tome as proüdências nece$árias paftr a exeqr!áo desl, po.-

taria.

ÂÍt. 3P - Esta PoÍtanâ entÍa eÍn ligor na deta de slra publicaÉô.

Âll, i[o . Rayosam - §ê âa dbposiçÕôa am contÉri§,

REGISTRA§E

PUALICÂ-SE

cu PR §E.

GÀAINÊTÉ DO PREFEITO

EÍrlr 0t DE JÂl.lÊlRO OE 2lriIt.

JG9Ê ÀfitIATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO UUN}CIPAL

j Regis$âda na SêdetaÍie de Adminisü"âçáo e Plarciime.lto ê Pub§cada

; !r afxaÉo em tocal de costme. corÍome na l€gislaçâo €.n vuoÍ.

PREFATURAiRÉCURSOS HUXÂI{O§
ÊI,ITÀL OE COHV@ÂçÁO N. O0í/2OA

A PÍeíelt ra Muricipal de Sanlo Afltooio do Leste - MÍ, po. inte.nÉ{rio

de seu íeprêsêntânle lêgâ1, SÍ. JOSE ARIMATEIA V|EIRÂ ALVES - Pre
t€iro Municipal. CONVOCA o (a) cândidalo (a) .daciÕ.ado Ía) no aneto I

desle Editã|, aprovado (8) no Pro.esso Seletivo SnmSincado n' 003/2019,

reôllzado em 02(812019. tendo o Íesultado sido homologado eíí 17rt6,
201S, parâ coípaecer na COORT E ÂIrORlA OE RECURSOS HUIA.
tlOS d!!tr Mltura, no prazo d,e .!É 0a (quafo) diê nor h6átjos de
€xpediente (07h às 13h). munidos de lodos o9 doõrreÍ{os cqrstantes no

mesmo item do Edital € relacioílado íl9 Ancxo ll destê edital, paÍE toÍlla-
nem pcliê ern §etls resp€€livos caígo§.

Será cm3ideíado desisErie e, tdtanto eümioaúo do píocesco 5d€liv!
sirndifcado, o(s) candidato(§) co.rrocado(s) quc nào toíÍparecaÍ (em) até

a dala estabdecida e murÍdo do§ dodrÍneí{os Exigido§. podendo a ke-
ÍeiluÍa Municipal de Sanlo Ar{oaio dô LesE - MT ôqlwcãr o(s) o(s) píóxi-

mo(s) candidato(6i aprovados, oôêd€cida ígorosarÍEnte a ordem de dâ§-

sificaçáo.

diadoml'icjpal.oÍglmúamm . \â,!ritv.aml',org.br 314 Assinado Digitâlmente
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P.M.S.A.L
FLS N.
RUA

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2l12O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 19/2022

DA: SECRETARA DE FINANÇAS
A: SECRETARTA MT]NICIPAL DE ÂSSISTENCIA SOCIAL

PREZADO,.

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Contratação de empresa para prestaçâo de serviços de day use e alimentaçâo no
intercâmbio Inter geracional com idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado
que visa o serviço de fortalecimento de vinculo e funçâo de proteção familiar, conforme solicitação
e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria
pam que efetue os lrâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de outubro de 2022

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIo MtNICtpAL DE ECoNoMr^ E FTNANÇAs

R)RTÀRTA N', 3602022 DE 2UBNO22

at,..Cz



GOVERNO MUNIU

SAilItlAilI
P.IÚ.S.A .L
FLS NO

0t ST€
^

oill(I IIContinuidade do progresso, de mãos d
Gestâo 2 42ti2024

adas com o povo!

PORTARIA No.360/2022.
u[.:21 DE SETE]UBRO DE 2022.

:\JÔMEIA. O §ERVIDOR
EFETIVO PAÀA RE§POND
CARÚ{) DL-

PT.iBLIC()
I.-R PELO

§ECRETÁRIO
EC.ONOMIÂ EDA t-;t,fRÁS

§ÍÜNÍC,PÁI, DEFINÁNÇAS E
PROVI§ÊN{IÀS-

#i.i:;{:§$li}l..'*i*li:::

lILHlffiI"#,"n",H11.*,"f Ê*TH#ffi ::::#
Adminisuçào 

sue torne as pnoviaen.ir. lffiií*- #.#Hrffifl.&[Ticipar cle

publicaçâo. revogando as disposiçôes ertffi;.ut* Pocaria erlÍra em 
'igor na dara de s'a

REGISTRA.SE

R.E§OLYE;

PUBLICA-§E

JOSE ARIÀ{ATIIA vI§ ÂLpRernrro ü
Regisrrada na Secretaria de Admini straçâo

ento eIocal de coslume. con forme na bgislação vr3or.

"fiIiiH..fl?iã"J,T;

CUiíPRA-SE.

L
vEs

Publicada por afixaçâo eirr

sE c REr..Rr" rk Tml"X,yrr^ 
n E r Á r,.í r Nro

RuâÀ.x.s87-JrO* 
doloib/ r



P.tvt.s.A.t
FLS NO
RU8

2 t de §eteÍbro de ZO2Z . Jornat Qficial Êleüônico dos arunicigios do Eslada de Malo G|qsso . À!O XV,l i N" 4.072

§r'. O acolhiÍnento famitàí da criânta e do adotescêotê podeíá coaterÍr- : RegislraOa na SecreiaÍiá de AdminisraÉo e ptanejamerio e pubiicada
plar a corEêssão de subsldio financetro destinado à fam,,ia aco,hedoía, por rfixaÉo êm iocal de coslurE, coríorne nâ ,êghtaçâo em vigorü"do em sl4,rir os gâslôs decoíentes d
êsoente acolMos

cofl íonne ayaliâção técii.a. sem caráer

a manrtenção dã cÍiãnça ou ado, :

reÍ&nerõtd{io, com seu uso cen,
LUIS CÁRLOS ÊEZET{DE

§?. O CMDCÂ resewa.á
§ECRÊÍÁRto oe ADrfits.ÍRAÇÃo E ptÀNEJArrEr{Ío

perceÍ!ü.la, do Frrldo Municipal dos D,.eitos daCriança e do Ádolescer[ê pa.a o p.og,ama d9 âcolhirnento Êrniliaí, na ÍoÍ" PR€FEIruRÁ N'U ICIPÀL Dg §ât{Tonla do art. 260, sã, da Let 8.06s/90 EDITÁL DÊ cot{vocAçÃo
ÂNIOtiÍo DO LEsrE
§ô 0r512022À.t 10, O Sêrviço de acolhjmento na modalk âde, FamÍja AcolhêdoÍa pa- ÊDlTAr DE CONVOCAÇÂOrâ ser irscÍilo no CMDCA. deveíá âpre§edar f.elodoiogia d0 progÍane . 015/2012que clntemple:

j - tomâ de cadasharnenlo de candidatos a ser íamiliâ acolfledor
A PrefeauÍa Mu.icipai de Santg Arrlôr]ig do Lesle - MT, por intermédjo deê; l, - criláios de seteção dos cahdidato§; fit - .ãpacitação dos candidatosi lV _ : irunicipal, COi|VOCÀ o (a) caÍúidalo {a) rêla.íonado ía) no ânexo I desl€

seu represeotanie ,egâl, Sr JOSE ARIMÂIEIA VIEIRÂ ALVES- PÍereitoacoopanha&enlo.
Editê,, ap.oyadg (a) no processo Se,elio Simplificâdo Íf ,A,t421, rcati-

An. ir. O p$graÍrâ deve següiÍ o§ parámelros de funcionaíiento do ser- zado êín 19n4t2021, lenda a .e§J'tado §idg hoínotogado em 31 !05t2A21,
viço de trÍIlltia aco,hêdora dasposios na ResotuÉo Con unla 01/09 do pê.a CompaÍêcerern oesta COORD€IIADORIÂ OÉ RECUR§OS ,{U Â.
CNAS/Coosnda OdentaçIle§ Técfliça§: Se.ví?o de Acglhi,}êolo paÍa cJi- IIOS desla prêteititra. no P.âzo de até 0,í (qsako) días úbi! ng8 horáÀos
anças e Ado,escenles.

de expedbote (07:00h l1 (Eh e 13:t,0h às 17:OOh ). ínunidos dê todo§ o5DÁS D'SPOSíÇÔES F'NÂIS E TRANS'TÔR,ÂS dodlmentos cotslanles rlo n€sÍto item do Edital e rehciofiado no Ar€to\, AÊ ,2. Estq rsoiurão eít.a eÍr vigoÍ rs dâta de sua pubiicação
Santo Antôrio de Lev€.ger - MT, 15 de Sâernbro dê

il deste edital. para tonârel'l posse ellt sela respeclivos câÍgos
Serd considerddo desislente e. por!ârto, êtiminado do p.ocesso setêlivosirnplilicádo. o (s) cãndjdâto (s) convocado (s) que náo compa.êcer (em)atê a dalê esabêtecida e n nlJos dos doclnlênlo§ exrgidos. podendo aP.êêitura Muicipai de Santo Aniônio do Leste _ MT coôvocar o (s) o (s)I próxiÍno is) candidalo is) apíovados. obededdê r,gorcsaÍÍenle ã o.dem declassifcaçáo_

Maiores inÍoÍmaçôes pode.ão ser obídâs juf,tô â CoodêaadoÍia dê Reçur-so§ HuÍnanos dê§la PaeÍeituÍa em l,oráÍio de expedienle

:
I

i
I
I
,LêoÍrar Aqg§to da Sit,l,â flfânda

Pr66idgnto do Conlgtho iaunicipal do6 Dhsitos da Criançâ s do Ado-laac9nto

cirDcÁ

ÍrlUX,ClpÂL DÊ sÁNtô BO LÉ§IÊ Gãbinele-do preÍelto Munopâ, de Santo Antório do Leste. aos 20 dias dornes dê setenbro de ZO22

JOSE áR|UAIE A ylÊlsA ÂLVES FyE eiro,rurlcipr,

PREFEITURA NUTICIPAL DÊ SAÍ{TO 
^ÀPORTARIÁ XO. 3SO/2O2ITONIO 

DO LESTE

PORTÀR A ll.. 3§0/2022.

DE: ,l DE SEIETTBRO DE 20 2.
NOi'.EiÂ, O SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO PARA RÊSPOÀ'DER PELOcARGo DE sEcRErÁRro uurropal DE Eco"*" . i,iio].iÀEDA OUTRÂS PROVIDÊNCI{S

JOSE ÂRU'ÁIEIiÀ YIEÍRA

\- ÂLVES, preÉito Àrlnicipal dê Sanf,o Anionio do Lestje, Estado de MaioGrosso, .lo ilso de suas alnbuiçôes l€gars-
RESOLVEi

tu go l" - NOMEAR o servlJo. oúbtk
co 

-"ERE 
RÁ oisou{i'';;;::f ** sd n'ÉvError{ aNcEL.

xuil,c,p,nl DÊ ;có1ilffi ilifffi ffiT#ff"Tffif r
Àr0go ? - Oeiemira, a Sêc.etaía Mr
as pÍovidências ÍEcessár". oi,, 

" 
*jl,§Í ff"ff#X:*@ o* *

:,Í:::* 
ponana enrÍ.a ern v§or na dâLâ dê sua puotrcaÉo íev§_gando ás dÉpo§iç{res em coôtráa,o-

ÀHEXO I

VE§ DÁ S'L

Â Êxo {
Do EoaTÀL D€ CO,{vocÂçÃO ,r" fi5r?022.

REGISIRÂ§E

PUBLICÂ§E

CU PRÁ§E.

GABIT{ETE CO PiEFüTO
Etl: 2t SE E ERO Dê 2022.

JOSÉ AR'iIÁ?EIA VIEIRA ALVÊS

PRÊFEITO i'UI{ICIPÂI

1. - Para Ioma, pgsse, o candldato de\€É
s'nn * toro"ópi"'"rl*;ff; ff;ff"sentar 

docuÍEntaçâo (ori-

ô) Comprovâr{e de EscolaÍlrad€/prêRêo
apresenrado em v a oÀffi,;oi:?#:,i"T:: j# ;.ã::.
§) CorÍprovaote de Resdência;

c.) Fotocôpia legívei da Cerlidão dê NasrioeÍrto ou Casâílêrdo,
d) Folocópa da Ce,1rdão de Nasciíheíto dos Íithos rnerores de 18 ânos euanetra de vacjna dos fiJhos alé 0S anos de idade (sê houve4;
o) CPF dos fthos câso hgu\€.:

0 Fotocópia do Títuto de eleitor e Certidâo
p,niçao poraic - Ã,ào *Ll "Trü,'l"lXrli,T* 

"* "' *u."
gl Fgtocópiâ do Certificãdo ds Rese.lislãmesqjinô. , para os caadidatos do sexo

djaúomun,cipal o.g,í.rús&m, w!!1!r.aÍrnn.org.§f
489

Assii':âdo DgÍtalanenle

,r) Fotoópia do RG e CpF do cãrdidâo e do cônjúge {s9 cagâdo};
a) Fotocópia da Ca.teirâ dê Trabâ,hg € c§PASEp; mprolênte de in§criÉo rE P§;

j) Fc'tocôrra tegívet da CNH se to, o cãso:
k) Cornprovanie de êr(ame dê saúare ísca e Íneata, (exaÍrE ÍrÉdico) Í|€!a9ssáíio âo dBerÍpenho das ifi@es ircrefies ao caígo pre{endijô:

i:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A . 367 - Jd. Santa lnês

04.217 362/0001,90 ExêrcÍcro: 2022

Emissão 10/10/2022 Page.l

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

Vsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

: 565
:02 PODER EXECUTIVO

:07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

: 08.244. 5009. 209s.0000 3.3.90. 39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 41.911,68
QUARENTA E UM MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA
E OITO CENTAVOS

Atenciosamente,

cRc-
CPF:

Ch

178.266.467-20

e
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SANTO AXTO§IÜ §Ü LE§TE
Continuidade do ptôgresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2021l2O 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 I 9/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
AO: EXMO. SR JOSE ARIMÁTEIA WEIRÁ ÁLWS _ PREFEITO MANICIPAL

S_ EXCELENTÍSSIUO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsível promova o

procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a ConÍratação de empresa perâ prestação
de serviços de day use e alimentação no intercâmbio lnter geracional com idosos que tem como

objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço de fortaleeimento de vínculo e função
de proteção familiar, conforme termo de relerência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 10 de outubro de 2022.

o.-rrr,". Ál^À
I ALVES

Secretária de Assistência Social
PoÍt,'i,a006D021 de 0t de janeiro de 2021

'óe,
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GOVERNO,wlUNICIPAL

-.D_-

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.0- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 0l de abril de 2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras; ide Decreto n" 10.922. de 2021 (Vieência)

Decreto n" 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que trata da atualizaçâo dos valores estabelecidos
da Lei 14.133 de 2021 .

Atlualizz o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 54.020,41 (cinquenta e quâtÍo mil vinte
reais e quarenta e um centavos).

Decreto Municipal n" 03412022-

2.0 - DO OBJETO

3.0 - DA JUSTIFICATTVA

Prestação de Serviços ao day use e alimentação no intercâmbio Inter geracional com idosos que tem
como objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço de loÍalecimento de vínculo e função
de proteção familiar. Melhora o desenvolvimento intelectual, fortalece as habilidades fisicas e
mantem a independência dos idosos. Pode ainda lhes proporcionar a redescoberta da motivação e
novas propostas de vida, aumentando assim, sua satisfação em viver.

Santo Antônio do Leste - MT. l0 de outubro de 2O22.

O.ur"i/.- /^I""r AJ"^
ROSAI{I MENEGASSI ALVES

Secretiiria de Assistência Social
Portariz006/2021 de 0l dejaneirc de 2021

SANTO ANTÔNIO tIO LESTE
Côôtinrridâde do paogresso. de rÍrãos dadas corrr o povot

Gêstãô 2O2112O24

Contratação de empresa para prestação de serviços de day use e alimentação no intercâmbio
Inter geracional com idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visa o
serviço de fortalecimento de vinculo e função de proteção familiar.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90

Solicitação de Materiais , Serviços

Página 1

Ll- uisiçào

03139122 ROSANI MENEGASSI ALVES
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

10t10t2022

PodeÍ

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Plac€

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação

proteção familiar.

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Oescrição do Produto
Oescrição Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo
Obse

í 0Oí.035.877 00020690 SERVICO DE HOSPEDAGEM - TIPO DAY USE, EM PAROUE AQUATICO, ENTRAOA A VONTADE, COM ALIMENTACAO, SE
NDO JANTA/ ALMOCO E COFFE BREAK E AREA DE LAZER DO PAROUE LIVRE PARA 60 PESSOAS ,

SER 0

Presidente Secretário Almoxarifado

)

I

Responsável

1

)



GOVERNO ICIPALMUN

SAilTO AHTÜffIO BO
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo

Gestão 202712A24

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

í.1 Prestaçáo de Serviços ao day use e alimentaçáo no intercâmbio lnter geracional com
idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço de
fortalecimento de vínculo e função de proteçâo familiar.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.2 Melhora o desenvolvimento intelectual, fortalece as habilidades físicas e mantem a
independência dos idosos. Pode ainda lhes proporcionar a redescoberta da motivaÇão e
novas propostas de vida, aumentando assim, sua satisfaçáo em viver.

ITENS COD, TCE coD.
FORN.

PRODUTO / DESCRTçÃO QTD

I 00020690 1 SERVICO DE HOSPEDAGEM - TIPO DAY USE,
EM PARQUE AQUATICO, ENTRADA A
VONTADE, COM ALIMENTACAO, SENDO
JANTA/ ALMOCO E COFFE BREAK E AREA DE
LAZER DO PARQUE LIVRE SENDO O TOTAL
DE 60 PESSOAS.

1

4. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

tç),
Ll.

2.1 Prestação de Serviços ao day use e alimentaçáo no intercâmbio lnter geracional com
idosos que tem como objetivo trabalho de caráter continuado que visa o serviço de
fortalecimento de vínculo e função de proteçâo familiar.

3. ESPECTFTCAÇOES rÉCnrCAS:
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Gestão 2o2tl2024
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçâo'

j) O licitante vencedor se responsabilizará pela eficácia;

k) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçâo de sanções administrativas;

l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos integrantes da empresa;

m) A Conhatada deverá fornecer janta no dia2211112022, café da manhã/almoço/coffe
break no dia2311112022, no hotel.

5. OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execuÉo, para Íins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especificaçôes deste Edital.

6. PRAZO DE REALTZAÇÃO.

6.1. O serviço deverá ser realizado nos dias 22 e 2311112022.

7 - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse Íim.

Dotação:

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 08.244.5009.2095
Ficha 565

Despesa.lfonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8 - DO PAGAMENTO

I

3.3.90.39.00
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8.1. A Administração se obriga a Íazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e
emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.
8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
8.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de tÍtulo descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçáo de "factoring";

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pÍaças
serão de responsabilidade do Contratado.
8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidão Negativa de Débitos para
com o sistema de seguridade social-INSS e o certificado de Regularidade de situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

Santo Antônio do Leste, MT - 10 de outubro de 2022.

n
trBat-^ ,/vlr..9,-rr,- .tji 

",Rosani ilenegasbi Alves
Secretária de Assistência Social

Portaria 006/2021 de 01 de janeiro de 2021

f^'
aota.


